

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
REDAÇÃO FINAL DO
               PROJETO DE LEI N.º 015/2026

         A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Ordinária, realizada em 13 de abril de 2026 aprovou, de autoria do Poder Executivo o seguinte:                                                                                                                                                                                          
PROJETO DE LEI N.º 015/2026

Autoriza abertura de créditos adicionais de natureza especial no valor global de R$ 393.163,75.

                        Art. 1. ° Fica o Poder Executivo do Município de Aceguá, autorizado a proceder abertura de créditos adicionais especiais para o presente exercício financeiro no valor global de                R$ 393.163,75 (trezentos e noventa e três mil com cento e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos), nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64, a serem alocados nas seguintes dotações:

	[bookmark: _Hlk227068893][bookmark: _Hlk227143432]Órgão
	10 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social  

	Unidade
	01- Unidade Fundo Municipal de Saúde  

	Função
	10- Saúde

	Subfunção
	302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

	Programa
	0014- Serviços de Atenção Especializada em Saúde  

	Ação
	2.054– Manutenção de Ações Especializadas de Saúde de Média e Alta Complexidade  

	Recurso
	26004501 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

	Código
	Descrição da natureza de despesa
	Valor

	3.3.90.36.00.00.00
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	R$ 30.000,00

	3.3.90.39.00.00.00
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
	R$ 40.000,00

	Total
	R$ 70.000,00




             
	Órgão
	10 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social  

	Unidade
	01- Unidade Fundo Municipal de Saúde  

	Função
	10- Saúde

	Subfunção
	303 – Suporte Profilático e Terapêutico

	Programa
	0015 – Assistência Farmacêutica à População

	Ação
	2.056– Assistência Farmacêutica Básica  

	Recurso
	26214050 – Farmácia Básica 

	Código
	Descrição da natureza de despesa
	Valor

	3.3.90.32.00.00.00
	Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita
	R$ 18.287,86



	[bookmark: _Hlk227154374]Órgão
	10 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social  

	Unidade
	02- Unidade Fundo Municipal de Assistência Social

	Função
	08 – Assistência Social

	Subfunção
	244 – Assistência Comunitária

	Programa
	0017- Programa de Atenção à Família  

	Ação
	2.060 – IGD -Bolsa Família  

	Recurso
	26601038 – Bolsa Família – IGD  

	Código
	Descrição da natureza de despesa
	Valor

	3.3.90.30.00.00.00
	Material de Consumo
	R$ 5.000,00

	4.4.90.52.00.00.00
	Equipamentos e Material Permanente 
	R$ 20.000,00

	Total
	R$ 25.000,00




	Órgão
	10 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social  

	Unidade
	01- Unidade Fundo Municipal de Saúde  

	Função
	10- Saúde

	Subfunção
	301 – Atenção Básica 

	Programa
	0013- Atenção Primária à Saúde  

	Ação
	1.018– Melhoria da Frota de Veículos de Transporte de Pacientes  

	Recurso
	26013110 – Atenção Básica – Emendas Individuais 

	Código
	Descrição da natureza de despesa
	Valor

	4.4.90.52.00.00.00
	Equipamentos e Material Permanente 
	R$ 209.935,07







	Órgão
	10 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social  

	Unidade
	02- Unidade Fundo Municipal de Assistência Social

	Função
	08 – Assistência Social

	Subfunção
	244 – Assistência Comunitária

	Programa
	0017- Programa de Atenção à Família  

	Ação
	2.060 – IGD -Bolsa Família  

	Recurso
	26601038 – Bolsa Família – IGD  

	Código
	Descrição da natureza de despesa
	Valor

	3.3.90.30.00.00.00
	Material de Consumo
	R$ 5.000,00

	4.4.90.52.00.00.00
	Equipamentos e Material Permanente 
	R$ 20.000,00

	Total
	R$ 25.000,00




                      Art. 2.º A cobertura dos presentes créditos especiais, no valor global de R$ 393.163,75
decorrerá por conta de:

                       I - superávit financeiro do Recurso 26004501 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, apurado no exercício financeiro de 2025, no valor de                 R$ 70.000,00;
                      II - superávit financeiro do Recurso 26214050 - Farmácia Básica, apurado no exercício financeiro de 2025, no valor de R$ 18.287,86;
                     III - superávit financeiro do Recurso 26601038 – Bolsa Família - IGD, apurado no exercício  financeiro de 2025, no valor de R$ 25.000,00;
                     IV - superávit financeiro do Recurso 26013110 – Atenção Básica - Emendas Individuais, apurado no exercício financeiro de 2025, no valor de R$ 209.935,07; 
                     V - superávit financeiro do Recurso 26214090 – PSF - Estadual, apurado no exercício financeiro de 2025, no valor de R$ 45.940,82; VI - estimativa de excesso de arrecadação do Recurso 16214090 – PSF - Estadual, para о presente exercício financeiro, no valor de R$ 24.000,00;


[bookmark: _Hlk227848086]             Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 27 de abril de 2026.

VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:
     
     JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS – PSDB – PRESIDENTE:_________________________________

ADRIANA MACHADO TEIXEIRA –PSDB - VICE-PRESIDENTE:_________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA – MDB:_________________________________________________________


